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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 0 6.554.794/0001-ll 

--AÃLTOS 
PARA TODOS 

PORTARIA GB-PMA N º 204/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
atribu ições legais, considerando o d isposto no Art. 66, item V I, da L ei Orgânica do 
Município de 05 d e Abril de 1990, 

CONSIDERANDO a L e i Municipal nº 087/200 3 , que institui o Estatuto do Servidor 
P úblico. 

CONSIDERANDO a abel"tura do processo administrativo nº 2863/2022, que procedeu 
com a apuração do caso dr abandono de cargo público. 

CONSIDERANDO a Dec isão n o processo administrativo nQ 2863/2022, q u e concluiu 
pela exone raç~o do servidor por abandono de ca rgo público. 

RESOLVE: 

A rt. 1 º - Exonerar, o servidor efetivo abaixo relacionada da Prefeitura M u nicipa l de A ltos 
PI , com base no resultado do processo administrativo nQ 2863/2022, a saber: 

Nome Cargo 

José Soares de Abreu Junior (CPF n º 958.058.343-91) F iscal de T ributos 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos·(PI) , em 1si de Dezem bro de 2022. 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nos.se Senhcx"8 de Fátima, 4446, a-a Lote 01. COnjunto Primeveni. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos-PI. 

ID: 61F2BB1CC40C4 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

" Altos Pa r-a T odos" 

rl • ):Ji~l=ii=l ■ I•l:.1-J=iã=iii• 

DECRETO n " 088/ 2022, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

-d<LTOS 
PARA TODOS 

D I SPÕE SOBRE O PONTO FACULTATI VO NOS 

DIAS 23 E 30 DE DEZEMBRO DE 2022, ALUS IVO AS 

C OMEMORAÇÕES NATAL Í C IAS E ANO NOVO E 

DÁ OUTRAS PROVIDtNCI AS. 

O PREFE ITO DO MUNI C ÍPI O DE ALTOS, Estad o do P ia uí , MAXWELL P I RES 

FERREIRA, no uso de s uas a tribuições lega is que lhe conferem o a rt igo 9 1, o inc iso 1, da Le i 

Orgânica Municipal de 05 d e abril de 1990. 

CONS I DE R ANDO que ser-ia inviáve l, ino portuno ou inefica z o funciona m e nto r-eg ular das 

repartições públ icas nes tas datas, com a ressa lva d os serviços que não admite m parali zação. 

DECRETA: 

A .-t. I " Fica deter-minado ponto facu lta ti vo nos dias 23 e 30 de d ezembro de 2022, a lu s ivo as 

comemorações Nata lícias e Ano Novo c m todos os ó rgãos da Administração Públ ica Dire ta, 

Indireta e Fundac io na l do Poder Executivo do Município d e Altos, Estado d o Piauí, sem 

prejuízo dos serviços essen c iais . 

A r- t. 2 º Não haverá recesso no dia mencionado no caput do artigo 1º aos órgãos cuj os serviços 

n ão admitam paralisação to tal , cabendo aos r espon sáveis determinar a escala d e revezam e nto 

de fo lga d os servidores para evitar para lisação no atendimento d os serviços públicos essen c ia is . 

A r- t. 3° Não se e nquadram n o po nto facultativo a Secretar-ia Muni c ipa l de Saúde, H osp ital 

Munic ipal , bem como as unida d es de serviço de saúde de func ionamento 24 ho ras que não 

permitam paralisação aos finais de se1na na e feriados, tai s co1no: Pronto Ate ndime nto 

Este d ocum e nto não contém rasuras nem emendas. 
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Munic ipa l; SAMU - Serviço d e Atendimento Móve l d e Urgên cia, H ospi ta l Municipal e 

labora tório Munic ipal. 

Ar-t. 4 º Esse d ecreto e ntra e 1n v igor n a data de s u a publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

P UBL IQUE- SE~ R EG IST R -SE E CUM PRA - SE. 

GABINETE DO PREFEI TO DO MUNICiPIO DE ALTOS, Estado do Piauí , aos 20 (v inte) 

dias d e dezembro d e 2 0 22. 

M A XW EL L PIRES 
FERREIRA:7878961 
3368 
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MAXWELL P IRES FERREI RA 

Prefeito Mu n icipul de Altos- P I . 

Es te documento não contém rasu ras nem emendas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ; 06.554.794/0001 -11 

DECI SÃO DE RECUR SO ADMINISTRATI VO 

TOMADA DE PREÇOS 00 5/2022 

OBJ ETO: CONTRATAÇÃO D E E MPRESA ESPECIALIZADA DE E NGE NHARIA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE R EFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
POVOADO ZUNDÃO, ZONA RURAL DO MUN ICÍPIO D E ALTOS-PI . 

RECORRENTES : PLENNUS CONSTRUTORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS L TDA, CNPJ nº 
19.562.853/000 1-45 e A LTOS ENGEN HARIA L TOA, CNPJ nº 4 1.506.072/000 1-92. 

RECORRIDO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

1 - RELA TÓRIO 

Trata-se de recursos admini s trati vos apresent.tdos, tempes tivame nte, pelas Lic itantes 
PLENNUS CONSTRUTORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA e ALTOS E NGENHARIA 
L TOA, e m face da d e cisão que inab ilito u as Recon-entes su pras. 

E m s íntese, este é o relatório. Passaremos à a náli se. 

II - DAS RAZÕES DAS R ECORRENTES 

a . P lennus Con st.-utora, Comércio e Serviços LTDA 

R esumidame nte, informa a R ecorre nte que, apresente declaração c m questão da qual a 

empresa fo i inabili tada. nã o faz parte desta fase da lic itação (julgamento d a habilitação), uma vez 

que conforme o edital , e la d eve vir acompa nhada junto a propos ta de preços da e mpresa no e n velope 

n º 02, n ão pode ndo a C P L inve rte r as fases de um processo. ne m fazer "adivinhações", se tem o u 

não no segundo e nve lope esta declaração, pois a m esm a tem que se ater aos docu m e ntos q ue 

estavam sendo ex ig ido na fase d e habilitação da qua l a e mpresa preencheu todos os requi s itos. 

Sem mais. 

b . A ltos E n gcnh a r-i a L TDA 

E m síntese, inform a a e mpresa aci m a que a m esm a é con strutora que não gera ICMS, pois 

construção c iv il é isenta do a ludido imposto. 

Centro Administrativo, Bairro São Sebastião, Av. Nossa. Senhora. de Fátima 


